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REGIDÚ PELA LEI N." 10.520, DE 17 DE .IULI-ID DE 2002 E SUBSIDLARIAMENTE PELA LEI §.°
3.656 DE Ilƒlltiƒllã ALTERADA PELA LEI H.” 8.83334 DE l}3.lIfi.94 E LEI 9.t`i›48l'9fl E LEGISLACAO
CÚIHÍPLEMENTAR EM VIGOR, LEI 123l'2l)lll.i, LEI I-'-'l7r'2lII4 E SUAS ALTERAÇÕES E LEI
I1.fl¿Ifi.i'2Ú'13.
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A Pregoeira do Municipio de Barroquinha.›'CE., nomeada pela Portaria N” tlllIl2i]35!2lIIl?, de 02 de Janeiro de
2tll?, toma público para conhecimento de todos os interessados que as tl9:llllhs do dia 03 de maio de 2ll1'l
em sua sede. localizada Rua ll de maio n° T39 - Centro, Barroquinha, Ceara, em sessão pública, dará inicio
aos procedimentos de credenciamento e recebimento dos envelopes de propostas de preços e de documentos
de habilitação, modalidade PREGÃO PRESENCIAL llÊl.[lll2l'2lll'l' - PP, identificado abaixo. mediante as
condiçoes estabelecidas no presente Edital, tudo de acordo com a Lei nf' ll1.52{I, de l? de julho de 2092 e Lei
n.° 8.66593, de 2 I .ü6.93, alterada pela Lei n.° 8.Bli3¡9-'-l de 08.06.94 e lei 9.ti4lif*9tl e legislação complementar
em vigor, Lei l..'l3f2tlD6, Lei l4'lƒ2014 e suas alteraçoes e Lei l2.846l'20l3.

CÚNTRATAÇAD DE SERVIÇDS PARA REALIZAÇÃO DE EXAMES
' DE ULTEASSÚNDGRAFLA REALIZADCIS CDM EQLTIPAMENTDS

0b¡__m_ constouaaoo EM ao DE aura Qt.=a.L1nxoE 1: Paactslto 1=-ana
' I ATENDER A DEMANDA DDS PACIENTES DD IMÍLINICIPID DE

' BARRÚQUINHAICE, tudo conforme especificaçñes contidas no TERMCI DE
REFERÊNCIA constante do Anexo l do presente Edital. _

Órgão interessado: Secretaria Municipal de Saúde

c""'é'¡° 'i° Mísxoa Paaco c1.oaaLJulgamento:
Espécie: __ Pregão Presencial

Data e Hora de__¿__bfl_tum_ U3 de maio de 2917 às ll9:tl'l]lts.

Empreitada por Preço Unitário _Forma de Execução:
Gerente de Contrato: Luciane da Costa Carneiro

Compõem-sc o presente edital das partes A e B. conforme a seguir apresentadas:

PARTE A - Condições para competição,julgamento c adjudicação.
Em que são estabelecidos os requisitos c as condiçoes para competição, julgamento e formalização do
contrato, bem como, os esclarecimentos necessários a aplicabilidade obrigatoria dos ditames das Leis
IÚ.52llf?.ülÍl2, 8.666! 1993, l23i'2ü{lI5 e l=l7'!`2lll4 e suas alterações.
Onde existir a menção da Lei Ilšƒltlllo e suas alteraçoes, emenda-se como alterações. tambem, a Lei
complementar i47f20l4 e suas alterações.

PARTE B - ANEXOS
Anexo l - Termo de Referencia do Objeto;
Anexo ll - Modelo de Proposta de Preços;
Anexo lll- Modelo de DeclaraçoesfFroc-uração;
Anexo [V -P Minuta do Temto de Contrato.
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ULTRASSONOGRAFIA REALIZADOS COM EOUIPAME-NTOS CONFIGUILADO EM 3D DE
ALTA QUALIDADE E PRECISÃO PARA ATENDER A DEMANDA DOS PACIENTES DO
MUNICÍPIO DE BARROOUINHAJCE, tudo conforme especificações contidas no TERMO DE
REFERÊNCIA constante do Anexo l do presente edital.

com-zxna'-.1=aaTtcn=xe.to-a-eamencasatfi'-'tfi1.3 ~
2.1. Poderão participar da presente licitação pessoa fisica ou juridica localizada em qualquer Unidade da
Federação cadastrada ou não no Municipio de EiarroquinhatCE. que atenda a todas as condiçoes exigidas
neste edital, observados os necessários requisitos de habilitação juridica, regularidade fiscal c trabalhista..
qualificação técnica e economico-financeira, inclusive tendo seus objetivos sociais compativeis com o objeto
da licitação.
2.1.1. CADASTRAMENTO: O licitante que desejar o eadastramentofrevalidação junto ao Municipio de
Barroquinha.f'C E tno CRC) a que se refere o subitem anterior deverá providencia-lo, diretamente na sede do
setor de cadastro, situada ã Rua l l de maio n° 239 - Centro, Barroquinha, Ceará.
2.1.2. Na hipotese de não haver expediente na data designada para a realização do ato. este será realizado no
primeiro dia útil subsequente, no mesmo local e hora.
2.2. CREDENCIAMENTO: Cada licitante deverá apresentar-se com apenas Dl tum) representante,
devidamente munido de documentação hábil de credenciamento, o quai será o único admitido a intervir nas
diversas fases do procedimento licitatorio, respondendo assim, para todos os efeitos, pelo licitante
representado.
2.2.1. Cada representante. juntamente com o documento hábil de credenciamento, deverá apresentar ainda:
al Copia de seu documento oficial de identificação [do representante), válido na forma da lci: (para pessoa
fisica ejuridical
b) Declaração de pleno conhecimento, de aceitação e de atendimento as exigências quanto ã proposta e ã
habilitação previstas no edital. conforme modelo disposto no item til do ANEXO lll deste edital; (para pessoa
fisica e jurídica)
c) Registro Comercial (no caso de empresa individual) ou Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em
vigor e todos os seus aditivos ctou último aditivo consolidado (no caso de sociedades comerciais) ou Inscrição
do Ato Constitutivo (no caso de sociedades civis) ou Decreto de Autorização (em se tratando de empresas ou
sociedades estrangeiras). devidamente registrado em orgão competente. (para pessoajuridica)

2.2.2. Os documentos de credenciamento, declarações e documentos de identificação deverão ser apresentados
em separados dos envelopes de proposta de preços e de documentos de habilitação. para que possam ser
analisados no inicio dos trabalhos, antes da abertura desses envelopes.
2.2.3. Entende-se por documento hábil dc credenciamento o instrumento particular com a firma do outorgante
reconhecida em cartorio, podendo ser utilizado o modelo sugerido, discriminado no item D2 do Al-lE)(O lll
deste Edital, ou público de mandato, conferindo poderes para a prática de atos compativeis com a presente
licitação, outorgado por so-cio-gerente, diretor, titular ou qualquer outro representante da licitante com poderes
para tanto. acompanhado de documento que comprove tais poderes;
2.2.4. Caso o credenciado da pessoajurldicã licitante seja socio-gerente. diretor do licitante ou titular de linna
individual, dispondo por si so de poderes de representação, deverão ser apresentados documentos que
comprovem tal condição, nos quais estejam expressos seus poderes para exercerem direitos e assumir
obrigações em decorrência dc tal investidura-
2.3. A inconeção ou não apresentação do instrumento de mandato, da comprovação de que se trata o subitem
2.2.3 ou dos documentos tratados nas alineas “a” c “c” do subitem 2.2.1, implicará no não credenciamento do
licitante, e por consequencia, na impossibilidade de formular novas ofertas e lances de preços na fase de
disputa de preços, nem poderá se manifestar durante o transcurso do pregão, incluindo tambem a
impossibilidade de interpor recurso, valendo-se, para todos os efeitos, dos termos de sua proposta escrita.
2.4. A incorreção ou não apresentação da declaração de pleno conheci nto, de aceitação e de atendimento às
exigências quanto ã proposta de preços e aos documentos de habili o previstas no edital. alinea do
subitem 2.2.1, importa na impossibilidade de participação no certame. \_
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2.5. No decorrer do procedimento licitatorio, os licitantes credenciados poderão nomear representantes, caso
não os tenha feito, descredenciar ou substituir os já nomeados, desde que apresente os documentos exigidos
neste item. Entretanto. não será admitida a participação de um mesmo representante para mais de uma
licitante-
2.o. Não poderão participar Iicitarrtes com socios, cooperados, diretores ou representantes comuns.
2.ti..1. Se antes do inicio da abertura dos envelopes de preço for constatada a comunhão de socios. cooperados,
diretores ou representantes entre licitantes participantes, somente uma delas podera participar do certame.
2.o.2. Se constatada a comunhão de socios, cooperados, diretores ou representantes entre licitantes
participantes apos a abertura dos envelopes de preço. os respectivos participantes serão automaticamente
desclassificados do certame. independentemente do preço proposto.
2.7. Não poderão participar da presente licitação os interessados que se encontrem em processo de falência. de
dissolução, de fusão, de cisão ou de incorporação, ou ainda, que estejam cumprindo suspensão temporária de
participação em licitação ou impedimento de contratar com o Municipio de Barroquinha.'CE, ou tenham sido
declarados inidoneas para licitar ou contratar com a Administração Pública, bem como licitantes que se
apresentem constituídos na forma de empresas em consorcio.
2.8- As Microempresas ou Empresas de Pequeno Porte (ME ou EPP] nos termos da Lei Complementar ni'
l23.'2tIltlo e Lei l4'¡.'2l]l4, para que estas possam gozar dos beneficios previstos na referida Lei o necessário, ã
epoca do credenciamento, manifestação de cumprir plenamente os requisitos para classificação como tal, nos
termos do art. 3° do referido diploma legal, por meio da declaração de Microempresa ou Empresa de Pequeno
Porte que deverá ser feita no proprio fomtulario de credenciarnento (Anexo Ill - Item D4).
2.3.1. Em se tratando de microempresa ou empresa de pequeno porte [ME ou EPP) que possua restrição fiscal,
quanto aos documentos exigidos neste certame, deverá apresentar a declaração de que trata o item 2.8-
fazendo constar em tal documento também a declaração dc que consta a restrição fiscal e que se compromete
em sanar o vicio. no prazo de 05 (cinco) dias úteis confonne dispõe o art. 43, §l° da Lei Complementar N”.
l23ƒtlo.
2.8.1.2. A não-regularização da documentação, no prazo legal previsto, implicará decadência do direito a
contratação, sem prejuizo das sanções previstas no art. SI da Lei N”. ã.oo6i93- sendo facultado ii
Administração convocar os licitantes remanescentes. na ordem de classificação. para a assinatura do Contrato.
ou revogar a licitação.
2.8.2. Ouem prestar declaração falsa no documento de que trata os itens anteriores, sujeitar-se-ã as
penalidades previstas na legislação.

-' -' '
3.1. O presente procedimento de licitação seguirá o seguinte trãmite em fases distintas:
3.1.1. Credenciamento dos licitantes;
3.1.2. Abertura das propostas de preços apresentadas, verificação e classificação inicial;
3.1.3. Lances verbais entre os classificados;
3.1.4. Habilitação do licitante melhor classificado;
3.1.5. Recursos;
3.1.6. Adjudicação.

.`zz"i?f.¡`-" - . - - - _
4.1. Alem dos documentos de credenciamento, previstos no subitem 2.2, cada licitante deverá ainda apresentar
simultaneamente D2 (dois) conjuntos de documentos, a saber: “Proposta de Preços” e “Documentos de
Habilitação".
4.2. Os conjuntos de documentos relativos á “Proposta de Preços” e aos "Documentos de i-labilitação"
deverão ser entregues em envelopes separados. opacos e lacrados, rubricados no fecho, endereçados ao
Municipio de Barroquinha.t'CE, identificados com o número da presente licitação, com O nome do licitante, O
número do CNPJ, o objeto da licitação e, respectivamente, os titulos dos seus conteúdos (“Proposta de
Preços" ou “Documentos de I-labiIitação'*l.
4.3. Todos os documentos necessários ã participação na presente licitação poderão ser apresentados em
original, copia autenticada por cartorio competente ou copia simples acompanhada do respect' f original a
fim de ser verificada autenticidade pela Pregoeira ou por senridor integrante da Equipe de Apoio. *__
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4.3.1. Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fitas, discos magnéticos, filmcs ou copias em
Fac-simile, mesmo autenticadas, admitindo-se fotos, gravuras. desenhos, gráficos ou catálogos apenas como
forma de ilustração das propostas de preços.
4.3.2. Ds documentos necessarios á participação na presente licitação, compreendendo os documentos de
habilitação, á proposta de preços e seus anexos, deverão ser apresentados no idioma oficial do Brasil.
4.3.1.1. Quaisquer documentos necessarios a participação no presente certame licitatorio. apresentados em
língua estrangeira. deverão ser autenticados pelos respectivos consulados e traduzidos para o idioma oficial do
Brasil, por tradutorjuramentado.
4.3.3. Nos documentos apresentados neste processo, quando não consignado o respectivo prazo de vigência
em seu bojo, o prazo de vigência será aceito pela Pregoeira como sendo de oü (sessenta) dias, salvo
determinação legal especíñca em contrário.

â-;-"ai-'f_ _- 1- ~- .
5.1. A proposta de preços deverá ser elaborada em [ll (uma) via em papel timbrado ou com carimbo do
interessado, manuscrita em letra de fortna em tinta não lavável ou confeccionada por máquina. impresso por
computador ou qualquer processo eletronico, datada e assinada (sobre o carimbo ou equivalente) pelo titular
ou preposto, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, contendo na parte externa do envelope as seguintes
indicaçocs:

.. DEt.›,¡.
sa*

ao rvtumctrto os axnaootnnnrocs
Pnlsoão Passancnat. N” oatlosfzutt _ PP
Ltcrrzustsz
cNP.I Ns.
ar~rv't:Lors 11°. tu fraorosra os rm-:çosi _

5.1. A proposta de preços deverá ser apresentada seguindo o modelo padronizado no anexo Il deste edital.
contendo:
5.2.1. A modalidade e o número da licitação;
5.2.1. Endereçamento a Pregoeira do Municipio de Ba|roquinhatCE;
5.2.3. Razão social. CNPJ, endereço, inscrição estadual ou municipal do proponente, conforme o caso, e se
houver. número do telefoneƒfax, e endereço eletronico;
5.2.4. Prazo de execução de 12 (doze) meses;
5.2.5. Prazo de validade não inferior a oo lscssental dias;
5.1.6. Ds itens cotados. nos quantitativos licitados, segundo a unidade de medida consignada no edital. bem
como valor global da proposta de preços por extenso.
5.2.1. Ds valores unitários e totais em algarismos de cada item cotado. e conforme o caso, o valor global do
lote etou da proposta em algarismos e por extenso.
5.2.8. Quantidade ofertada por item e global, observando o disposto no anexo l deste edital;
5.2.9. Declaração da licitante que, nos valores apresentados acima, estão inclusos todos os tributos, encargos
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, taxas. fretes, seguros. deslocamentos de pessoal, custos e
demais despesas que possam incidir sobre o serviço Iicitado;

ontsrtnção soltar: a sL.tgga.aÇÃo nas Paorosras os Pasços ast2_I_tIIa.s
5.3. Ds precos constantes da proposta de preços do licitante deverão conter apenas duas casas decimais apos a
vírgula, cabendo ao licitante proceder ao arredondamento ou desprezar os números apos as duas casas
decimais dos centavos, e deverão ser cotados em moeda corrente nacional.
5.4. Us preços propostos serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de
pleitear qualquer alteração dos mesmos. sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro argumento não
previsto em lei.
5.5. Se tratando de julgamento por menor preço por item. ocorrendo divergência entre os preços unitários e
totais, prevalecerão os primeiros. Se a licitação for por menor preço por lote ou global. o somator` ou a
multiplicação errada não implicará na desclassificação da licitante no referido lote ou proposta. pode o ser

Prefeitura Municipal de Barroquinha i- CEI CNPJ: ."l3.-l'lll.5'íl'i'.‹'llt)lll-‹':llJ
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sanada, desde que previamente autorizada pelo licitante. Caso não autorizada a rietificação acima referida. o
lote ou a proposta respectiva será desclassificada. Tanto a divergência quanto a autorização ou recusa de
retificação por parte da licitante deverá constar em ata. .
5.6. Os quantitativos Iicitados e cotados deverão ser rigorosamente conferidos pelos licitantes.
5.6.1. A proposta de preços deve contemplar todos os itens em sua integralidade, conforme Anexo l do Edital.
5.7. A apresentação da proposta de preços implica na ciencia clara de todos os tennos do edital e seus anexos,
em especial quanto a especificação dos serviços e as condiçoes de participação, competição. julgamento e
formalização de contrato, bem como a aceitação e sujeição integral as suas disposiçoes e ã legislação
aplicável. notadamente a Lei I~l°. ltÍl.52I}i't]2 e Lei N”. lš.666f93, alterada e consolidada.
5.8. Será desclassificada a proposta de preços apresentada em desc-onformidade com este item.
5.9. Somente serão aceitos os documentos acondicionados no envelope "A" não sendo admitido o
recebimento pela Pregoeira., de qualquer outro documento, nem permitido á licitante fazer qualquer adendo
aos entregues ã Pregoeira.

sz.i 2 ..
6.1. O envelope contendo os documentos de habilitação deverá conter os documentos exigidos em uma única
via, e ser apresentado na fonna do subitem 4.2 deste edital. contendo a seguinte inscrição no seu frontispicio:

ao rvrtrrncirro os nxaaooutrrrnocs
Pnsoão Passsivctat rt” u9.atnoai 1 _ PP
Ltcrrarrrt-:z
errar rn.
ttnvstors nr. uz rnocustsxros os matprrxção) H

Os interessados não cadastrados no lvtunicipio de Barroquinhaƒfllš, na forma dos artigos 34 a 3? da Lei N”.
lš.666i'93, alterada e consolidada, habilitar-se-ão á presente licitação mediante a apresentação dos documentos
abaixo relacionados. os quais serão analisados pela Pregoeira quanto a sua autenticidade e o seu prazo de
validade.

s.1.asLa'rtva À. Haatcttacão Juniores
6.2.1. REGISTRO COMERCIAL, no caso de empresa firma individual, no registro público de empresa
mercantil da .lunta Comercial; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agencia, apresentar o
registro da Junta onde opera com averbação no registro da Junta onde tem sede a matriz. [para pessoa juridica)
6.2.2. ATO CONSTITUTIVO, ESTATUTO OU CONTRATO SOCIAL E TODOS O5 SEUS ADITIVOS
EIOU ÚLTIMO ADITIVO CONSOLIDADO em vigor devidamente registrado no registro público de
empresa mercantil da Junta Comercial, em se tratando de sociedades empresárias e, no caso de sociedades por
açoes, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores: devendo, no caso da licitante ser a
sucursal, filial ou agência. apresentar o registro da Junta onde opera com averbação no registro da Junta onde
tem sede a matriz. (para pessoajuridica)
6.2.3. INSCRIÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO, no caso de sociedades simples - exceto cooperativas no
Cartorio de Registro das Pessoas Jurídicas acompanhada de prova da diretoria em exercicio: devendo, no caso
da licitante ser a sucursal. filial ou agência. apresentar o registro no C-artorio de Registro das Pessoas Jurídicas
do Estado onde opera com averbação no Cartorio onde tem sede a matriz. (para pessoajuridica)
6.2.4. DECRETO DE AIITORIEZAÇAO, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em
funcionamento no Pais. e ATO OE REGISTRO DE AUTKJRIZAÇAO PARA FUNCIONAMENTO expedido
pelo orgão competente, quando a atividade assim o exigir- (para pessoa juridica)
6.2.5. Copia de documento oficial de identificação. válido na forma da lei. (_para pessoa fisica)

6.3. RELATIVA. A REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA
6.3.1. Prova de inscrição no Cadastro 'Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ1; (para pessoa juridica]
6.3.2. Comp vante de Inscrição no Cadastro de Pessoas Fisicas do Ministério da Fazenda -- CPF; {_para
pessoa fisica)
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6.3.3. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual (FIC) ou municipal. -floflforflle o caso. Se
houver, relativo ao domicilio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compativel com o
objeto contratual; (para pessoa fisica ejuridica)
6.3.4. Prova de Regularidade relativa aos Tributos Federais e Divida Ativa da União (inclusive contribuições
sociais), com base na Portaria Conjunta RFBfP{'_`rFl*~l n° l.`r'5l, de lJ2r'lOf2l] l-4; [pata pessoa fisica ejuri‹_lica}
6.3.5. Prova de Regularidade relativa a Fazenda Estadual do domicilio ou sede da licitante; l.Para pessoa fisica
e 'uridica]
6:]3.6. Prova de Regularidade relativa a Fazenda Municipal do domicilio ou sede da licitante (Geral ou ISS);
(para pessoa fisica e juridica)
6.3.7. Prova de regularidade relativa ao fundo de garantia por tempo de serviço ÍFGTS); (para pessoajurídica)
6.3.8. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de
Certidão Negativa. nos temios do Titulo VII-A das Consolidaçocs das Leis do Trabalho, aprovada pelo
Decreto-Lei n° 5.452, de 1° de maio de l9=t3. (para pessoa física ejuridica)

6.4. RELATIVA À QUALIFICAÇÃO ECÚNÕMICÚ-FINANCEIRA

6.4.1. Certidão de negativa de falência ou concordataƒrecuperaç-ão judicial expedida pelo distribuidor da sede
da pessoajuridica. (para pessoa juridica)
6.4.2. Certidão negativa de execução patrimonial, expedida no domicilio da pessoa fisica, não especificando
em seu corpo o prazo de validade. a certidão deveni ter sido emitida em data não superior a 30 (trinta) dias, da
data marcada para a abertura da licitação; (para pessoa fisiea)
6.4.3. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercicio social. já exigíveis e apresentados
na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa - vedada a sua substituição por
balancetes ou balanços provisórios - devidamente assinados por contabilista registrado no CRC, bem como
por socio, gerente ou diretor, podendo ser atualizados por índices ofleiais quando encerrados ha mais de três
meses da data da apresentação da proposta. acompanhado do Temro de Abertura e Encerramento do livro
Diario, devidamente registrados na Junta Comercial competente; (para pessoajurídica)
6.4.4. Capital social minimo ou patrimonio liquido mínimo, igual ou superior a IlII% (dez por cento), do valor
correspondente efetivamente arrematado pelo licitante, podendo a comprovação ser feita atraves da
apresentação da Certidão Simplificada emitida pela Junta Comercial da sede da licitante ou outro documento
legal. (para pessoa juridica]

as. aEr..n'rlvs. .it ooamtrtcaeao TÉeNtca
6.5.1. .atestado de desempenho anterior fomee-ido por pessoa juridica de direito público ou privado, com
identificação e firnia reconhecida do assinante, comprovando aptidão da licitante para desempenho de
.tividades compativel com o objeto da licitação. (para pessoa física e juridica)

6.6. DEMAIS DDCUMENTÚS DE HABILITAÇÃÚ

6.6.1. Declaração de que, em cumprimento ao estabelecido na Lei N”. 9.854. de 2?ƒlU!|99'}, publicada no
DÚU de 28flür'l999, e ao inciso XXXIII. do art. T”, da Constituição Federal. não emprega menores de ltl
(dezoito) anos em trabalho notumo. perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16 (dezesseis) anos em
trabalho algum. salvo na condição de aprendiz.. a partir de l-4 (quatorze) anos, conforme modelo constante dos
anexos deste edital; (para pessoa fisica e juridica)
6.6.2. Declaração, sob as penalidades cahiveis, de que a licitante não foi declarada inidonea para licitar ou
contratar com a administração pública, nos tennos do inciso IV do art. S7 da Lei bl”. 3.666r'93 e da
inexistência de fato superveniente impeditivo da habilitação, fieando ciente da obrigatoriedade de declarar
ocorrências posteriores, conforme modelo constante dos anexos deste edital (art. 32, §2'“. da I_.ei N”. 3.666f93`}.
(para pessoa fisica ejurtdica]

oarerrração soBa¬r,a_rasz nr: aaalztracão «-
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6.7. No caso de licitantes devidamente cadastrados no Municipio de BarroquinhaƒCE, a documentação
mencionada nos subitens 6-1 a 6.4 podera ser substituída pela apresentação do Certificado de Registro
Cadastral (CRC) junto ao Municipio de Barroquinha.t'CE (assegurado, neste caso, aos demais licitantes, o
direito de acesso aos dados nele constantes), acompanhado dos documentos tratados nos subitens 6.5 e 6.6.
cuja autenticidade e prazo de validade serão analisados pela Pregoeira.
6.7.1. A documentação constante do Cadastro de Fomecedores do lvlunicipio de BarroquinhaJCE devera
tambem encontrar-se dentro do prazo de validade e atender ao disposto neste edital.
6.3. Para a habilitação juridica, o licitante deverá. nos documentos exigidos neste instrumento. demonstrar a
compatibilidade dos seus objetivos sociais com o objeto da licitação.
6.9. As certidões de comprovação de regularidade, bem como as de falência e concordatafrecuperação
judicial, caso exigidas neste edital, que não apresentaram expressamente o seu periodo de validade, deverão
ter sido emitidas nos 66 (sessenta) dias anteriores ã data marcada para o recebimento dos envelopes.
6.10. A documentação constante dos envelopes de habilitação que forem abertos integrará os autos do
processo licitatorio e não sera devolvida.
6.1l1.1. Os envelopes com os documentos relativos a habilitação dos licitantes não declarados classificados ao
final da fase de competição poderão ser retirados por seus representantes na propria sessão. Os documentos
não retirados permanecerão em poder da Pregoeira, devidamente lacrados. durante fil] (trinta) dias correntes ã
disposição dos respectivos licitantes. Findo este prazo, sem que sejam retirados, serão destruídos.
6.11. Será inabilitado o licitante que não atender as exigências deste edital referentes ã fase de habilitação,
bem como apresentar os documentos defeituosos em seus conteúdos e fonna.

' - ' .- _ ._. -' í -'
7.1. O Pregão sera do tipo presencial, com a abertura da licitação em sessão pública, dirigida por uma
Pregoeira. e nealizar-se-ã no endereço constante do Prcãmbulo deste Edital, seguindo o trãmite indicado
abaixo e obedecendo a legislação em vigor.
7.2. CREDENCIAMENTO: Antes do inicio da sessão os representantes dos interessados em participar do
certame deverão se apresentar para credenciamento junto ã Pregoeira. identificar-se e comprovarem a
existência dos necessarios poderes para formulação de propostas e para a pratica de todos os demais atos
inerentes ao certame, na tlomta do item E deste instrumento, assinando então lista de presença.
7.3. RECEBIMENTO DE ENVELOPES: A partir do horario estabelecido no preâmbulo deste edital tera
inicio ã sessão pública do pregão presencial, na presenca dos representantes dos licitantes devidamente
credenciados e demais pessoas que queiram assistir ao ato, onde a Pregoeira recebera de cada licitante ou seu
representante em envelopes distintos. devidamente lacrados e rubricados nos fechos. as propostas de preços e
a documentação exigida para a habilitação dos licitantes. fazendo registrar o nome dos licitantes que assim
precederam.
7.3.1. Depois de encerrado o recebimento dos envelopes. nenhum outro envelope ou documento sera aceito
pela Pregoeira.
7.3.1. Apos a entrega dos envelopes não caberã desistência por parte de qualquer licitante. salvo por motivo
justo decorrente de fato superveniente e aceito pela Pregoeira.
7.4. ABERTURA DOS ENVELOPES CONTENDO AS PROPOSTAS DE PREÇOS
Abertos os envelopes contendo as “Propostas de Preços” de todos os licitantes, a Pregoeira ou membro da
equipe de apoio fara a verificação da conformidade das propostas com os requisitos estabelecidos no edital. A
seguir, a Pregoeira informará aos participantes presentes quais licitantes apresentaram propostas de preços
para o fomecimento objeto da presente licitação e os respectivos valores ofertados.
7.5. CLASSIFICAÇÃO INICIAL: A Pregoeira fara a ordenação das propostas de todos os licitantes. em
ordem decrescente de valor, classificando o licitante com proposta de menor preço e aqueles que tenham
apresentado propostas em valores sucessivos e superiores em até 10% (dez por cento) relativamente ã de
menor preço, para que seus representantes participem dos lances verbais.
7.5.1. Caso não sejam verificadas no minimo U3 (três) propostas de preços nas cotrdiçoes dcfinidas no subitem
7.5, a Pregoeiro classificartã as melhores propostas, ate o maximo de U3 (três). para que seus representantes
participem dos lances verbais. quaisquer que sejam os preços oferecidos nas propostas critas iniciais.
7.5.2. Havendo empate de propostas no limite de ll'l% (dez por cento). bem como no _ ceiro valor. todas as
licitantes que tenham ofertado o mesmo preço serão selecionadas para a fase de lances. "
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7.6. LANCES VERBAIS: Em seguida, sera dado inicio a etapa de apresentação de lances verbais. que
deverão ser forrnulados de forma sucessiva. em valores distintos e com preços decrescentes, obedecendo as
seguintes disposições:
7.6.1. A Pregoeira convidara individualmente os licitantes classificados, de forma sequencial, a apresentar
lances verbais, a partir do autor da proposta classificada de maior preço e os demais, em ordem decrescente de
valor. No caso de empate de valor entre propostas sera realizado imediatarnente sorteio visando definir a
ordem de lance entre os licitantes empatados.
7.6.2. So serão aceitos os lances cujos valores forem inferiores ao último lance que tenha sido anteriomtente
registrado.
7.6.3. A Pregoeira no inicio ou no decorrer da etapa de lances verbais tera a prerrogativa de:
a) Determinar um intervalo minimo de valor entre os lances verbais a serem realizados;
b) Determinar um periodo maximo de tempo para que cada licitante realize o lance verbal;
7.6.4. Não será aceito o lance realizado em desacordo com as determinações emanadas da Pregoeira na forma
da alínea “a” do subitem anterior.
7.6.5. Preclui o direito de apresentar lance verbal, sendo considerado desistente o licitante que deixar de
apresentar lance no prazo detcmtinado pelo(a) Pregoeiro(a) na forma da alinea “b” do subitem 7.6.3.
7.6.6. A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo-(a) Pregoeiro(a). implicará exclusão
do licitante das rodadas posteriores de oferta de lances verbais, ficando sua última proposta registrada para
efeito de classificação ao final da etapa competitiva.
7.6.7. Quando não mais se realizarem lances verbais por quaisquer dos licitantes sera declarada encerrada a
etapa competitiva e ordenadas as ofertas em ordem decrescente de valor, exclusivamente pelo critério de
menor preço.
7.6.6. A Pregoeira podera negociar diretamente com o proponente para que seja obtido preço melhor para a
Administração nas situaçoes em que não se realizem lances verbais, ou realizando-se, depois de declarado o
encerramento da etapa competitiva se a oferta não for aceitavel, ou se o licitante classificado for considerado
inabilitado, no exame de oferta subsequente.
7.6.9. Caso haja ernpate nas propostas escritas, ordenadas c inicialmente classificadas sem que se realizem
lances verbais, o desempate se fara por sorteio. em ato público, na propria sessão do Pregão.
7.6.10. Encerrada a etapa competitiva e ordenadas as propostas de acordo com o menor preço apresentado, se
a licitante classificada em primeiro lugar não for uma microempresa (ME) ou uma empresa de pequeno porte
(EPP), a Pregoeira procedera ã verificação se alguma licitante ME ou EPP ofereceu lance final com preço ate
5% (cinco por cento) superior ao melhor registrado. Havendo licitante nessa condição, a Pregoeira convocara
a mais bem classificada para ofertar. no prazo determinado. sob pena de preclusão. nova proposta com valor
inferior aquela inicialmente vencedora da fase de lances. Havertdo proposta. esta sera considerada vencedora-
7.6.11. Caso a ME ou EPP mais bem classificada. convocada nos termos do item anterior. não apresente
proposta inferior aquela inicialmente vencedora, serão convocadas, pela ordem de classificação as ME ou EPP
remanescentes. que porventura se enquadrem na hipotese de lance final com preço ate 5% (cinco por cento)
superior ao melhor registrado. para apresentar nova proposta na fomia do citado item.
7.6.12. No caso de equivalência de valores apresentados pelas ME ou EPP, que tiveram lance final com preço
ate 5% (cinco por cento) superior ao melhor registrado, sera realizado sorteio entre elas para que se identifique
aquela que primeiro podera apresentar a nova proposta. contudo. so sera dada oportunidade de apresentar nova
proposta as demais MF. ou EPP com preços equivalentes, no caso de desistência da contemplada no sorteio, a
exemplo do exposto no item anterior.
7.6.13. Se a primeira classificada for uma ME ou EPP, confomre o art. 3° da Lei Complementar N”. 123766.
sera ela considerada vencedora e a Pregoeira procederá a abertura do envelope contendo os documentos de
habilitação da referida licitante para verificação do atendimento das condiçoes de habilitação fixadas neste
edital.
7.6.14. Não ocorrendo a apresentação de propostas menores que a da primeira classificada não ME ou EPP,
nos temtos deste Edital, essa sera considerada vencedora e a Pregoeira procederá ã abertura do envelope
contendo os documentos de habilitação da referida licitante para vcri licação do atendimento das condiçoes de
habilitação fixadas neste edital.
7.6.15. Tratando-se de preço inexequivel a Pregoeira podera determinar ao Ii te que comprove a
exequibilidade de sua proposta. em prazo a ser fixado. sob pena de desclassificação.
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7.6.1ti. Ocorrendo a hipotese tratada no subitem anterior, a Pregoeira abrirá o envelope de Itabilitação do
licitante primeiro classificado “sob condição", considerando o disposto no subitetn anterior.
7.6.17. Declarada encerrada a etapa competitiva, com ou sem lances verbais, e realizada a classificação final
das propostas, a Pregoeira examinará a aceitabilidade do primeiro classificado, especialmente quanto a
conformidade entre a propostaloferta de menor preço e o valor estimado para a contratação constante da
planilha dos autos do processo, decidindo motivadamente a respeito.
7.6.18. A Pregoeira podera, também “sob condição”, negociar diretamente com o classificado subsequente
para que seja obtida melhor oferta que a sua proposta anterionnente oferecida a fim de conseguir menor preço,
caso não comprovada a exequibilidade do licitante anteriormente classificado.
7.6.19. Ú lance verbal depois de proferido sera irretratãvel, não podendo haver desistência dos lances
ofertados, sujeitando-se o licitante desistente as penalidades constantes deste edital.
7.6.20. Ds licitantes que apresentarem preços excessivos ou manifestamente inexequiveis serão considerados
desclassificados, não se admitindo complementação posterior.
7.6.11. Considerar-se-ão preços manifestamente inexequiveis aqueles que forem simbólicos, irrisfirios ou de
valor zero, incompatíveis com os preços de mercado, acrescidos dos respectivos encargos.
7.6.22. Não serão adjodicadas propostas com preços superiores aos valores estimados para a contratação,
constantes da planilha dos autos do processo.
7.ti.22.1. Serão considerados compativeis com os de mercado os preços registrados que forem iguais ou
inferiores ã media daqueles apurados pelo Setor de Cotações do Municipio de Barroquinhaffl E, responsável
pela elaboração e emissão da referida Planilha, assim tambem, dirimidas as eventuais dúvidas que possam
surgir.
7.6.13. Caso o preço referente ao preço final seja composto de preços unitários, devera a Pregoeira, antes da
convocação de todos os licitantes. solicitar do o vencedor ã adequação desses preços ao valor do lance final.
7.7. HABILITAÇÃU DU LlCITAl"¬l`l`E DE MELHUR PRÚPÚSTA: Existindo proposta classificada aceitável.
a Pregoeira anunciará a abertura do envelope referente aos “Documentos de i-labiiitação" dotjs) licitanteísi que
apresentouiaram) a(s) mclhor(es] proposta(s), para confirmação das suas condições habilitatdrias,
determinadas no item 6.
7.7.1. Ds licitantes que deixarem de apresentar quaisquer dos documentos exigidos no Envelope N”. 02
(Documentos de Habilitação), ou os apresentarem em desacordo com o estabelecido neste edital, ou com
irregularidades, serão considerados inabilitados, não se admitindo complementação posterior.
7.7.2. Constatado o atendimento das exigências fixadas no edital, o licitante sera declarado vencedor, sendo-
Ihe adjudicado o objeto da licitação, pela Pregoeira, caso não haja intenção de interposição de recurso por
qualquer dos demais licitantes.
7.7.3. Se o licitante desatender as exigências habilitatorias, a Pregoeira examinará a oferta subsequente,
pennitida negociação - subitem 7.6.8 do edital, verificando a sua aceitabilidade e procedendo ã verificação da
habilitação do licitante, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta
que atenda integralmente ao edital, sendo o respectivo licitante declarado vencedor e a ele adjudicado o objeto
do certame.
7.7.4. Quando todos os licitantes forem inabilitados ou todas as propostas forem desclassificadas. a
Administração podera fixar aos licitantes o prazo de DE (oito) dias úteis para a apresentação de nova
documentação ou de outras propostas escoimadas das causas referidas neste artigo.
7.7.5. A Pregoeira tera a prerrogativa de decidir se o exame dos “Documentos de Habilitação” se dara ao final
da etapa competitiva de cada itemflote ou ao final do julgamento de todos os itensflotes.
7.3. RECURSÚ5: Somente no final da sessão. depois dc declarado o{_s) licitante(s) vencedorlesj do certame,
qualquer licitante poderá manifestar, imediata e rnotivadamente, a intenção de interpor recurso, com registro
em ata da sintese das suas razoes, facultando-lhe juntar memoriais no prazo de U3 (três) dias úteis, ficando os
demais licitantes desde logo intimados para apresentar contra-razoes em prazo sucessivo tambem de 03 (tres)
dias úteis (que começara a correr do termino do prazo da recorrente), sendo-lhes assegurada vista imediata dos
autos.
7.9. ENCERRAMENTO DA SESSÃO: Da sessão do Pregão sera lavrada ata cireunstanciada, que mcncionara
os licitantes credenciados, as propostas escritas e verbais apresentadas, na ordem de classificação, a analise da
documentação exigida para habilitação e os recursos interpostos, devendo ser a mesma obrigatori ente

'lt

Prefeitura Municipal de Barroquinha - LTE - Cl'~¬ll`*J: 23.47E.597fDi)üI-80
Rua Onze de Maio. n“` 7.i-9. Centro. Fone [lili] 3623 I III7. CEP.: o2.=flü-Ullü - liarroquinha - LTL.

Q DE ¿¡c}



gDE¿¿.*.._.,,, - .z~,.
` Govisanio no ESTADO Do CEARÁ

PREFEITURA NIUNÍCIPAL DE BARRÚQUÍNHA
U

assinada, ao final, pela Pregoeira. e sua Equipe de Apoio, e faeultativamente, pelos licitantes ainda presentes
quando do encerramento dos trabalhos.
7.9.1. .ão final da sessão, caso não haja intenção de interposição de recurso e o preço final seja igual ou
inferior ao previsto para a contratação, será feita pela Pregoeira a adjudicação ao licitante declarado vencedor
do certame e encerrada a reunião. apos o que, o processo, devidamente instruído, sera encaminhado:
al À Assessoria Juridica indicada peloisl orgãoisi solicitantes da presente licitação, para fins de analise e
parecerjuridico sobre o processo licitatorio;
bl Depois aoi[s) orgãols) solieitantes da presente licitação para homologação e consequente fonnalização do
oontrato.
7.9.1. A Proposta de Preços adequada ao preço ofertado no lance final deverá ser elaborada de fomta
proporcional, para que os preços dos itens estejam compativeis com a média de preços de mercado, de forrna a
não torná-los inexequiveis e deverá ser apresentada no prazo máximo de 48 [quarenta e oito) horas.
7.10. SUSPENSÃO DA SESSÃO
7.1ll.1. À Pregoeira e facultado suspender qualquer sessão mediante motivo devidamentejustiiicado, fazendo
constar esta decisão na ata dos trabalhos.
7.10.2. A Pregoeira podera. para analisar as propostas de preços, os documentos de habilitação e outros
documentos, solicitar pareceres tecnicos e suspender a sessão para realizar diligência a tim dc obter melhores
subsídios para as suas decisñes.
1.11. nvotcação no vsnicsooaz na julgamento das prspesrasnrenas ssa as-ssrsria v-sszsasr s
Licitante que, tendo atendido a todas as exigências deste edital, apresentar MENOR PREÇÚ GLOBAL., cujo
objeto do certame a ele será adjudicado.
7.11.1. Não serão consideradas ofertas ou vantagens não previstas neste edital.

' ' ' ' ' ' 'Í"Í`. ?'.«iÍ""* *._ 'ff-tj-`15'-i_fÊff'.'f?ÍÍ"Í-T ' '-"" ` :" *._”_"""`;'*-" .- ' '- -".i=`¬§t~'llfY€`z'ff¡,`-:
8.1. Somente no final da sessão. depois de declarado eis) Iicitantelsl vencedor(es} do certame, qualquer
licitante podera manifestar. imediata e motivadamente. a intenção de interpor recurso, com registro em ata da
síntese das suas razoes, facultando-lhe juntar memoriais no prazo de D3 (três) dias úteis, ficando os demais
licitantes desde logo intimados para apresentar contra-razoes em prazo sucessivo também de D3 (três) dias
úteis (que começará a correr do termino do prazo da recorrente), sendo-lhes assegurada vista imediata dos
HUIÚS.
8.1. O recurso será dirigido ao(s) Scerctariotsi Munieipaltisj. por intennédio da Pregoeira, o qual poderá
reoonsiderar sua decisão no prazo de D5 (cinco) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, faze-lo subir. devidamente
infonnado, devendo, neste caso, a decisão ser proferida dentro do prazo de D5 (cinco) dias úteis, contado do
recebimento do recurso pelotfsl Sccretãrio{s} Municipaltisi.
8.3. Não serão admitidos recursos apresentados fora do prazo legal eƒou subscritos por representante não
habilitado legalmente ou não identificado no processo para responder pelo licitante.
8.4. Não será concedido prazo para recursos sobre assuntos meramente pretelatorios ou quando nãojustificada
a intenção de interpor o recurso pelo licitante.
8.5. D recurso contra decisão da Pregoeira tera efeito suspensivo. confonne disposto no § E” do art. Ill? da Lei
N”. 8.666.193.
3.6. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante em recorrer, ao final da sessão do Pregão,
importará a preclusão do direito de recurso e a adjudicação do objeto da licitação pela Pregoeira ao licitante
vencedor.
8.7. A petição podera ser feita na propria sessão e, se oral, se-rá reduzida a termo em ata, cabendo ao Pregoeira
avaliar a existência dos pressupostos recursais. quais sejam, sucumbência, tempestividade, legitimidade,
interesse e motivação-
8.8. O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetiveis de aproveitamento.
8.9. Decidido o recurso e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a Secretaria Municipal de Saúde
homologará e procederá a adjudicação da[s] propostalsl vencedorats):
8.10. A intimação dos atos decisorios da Administração - Pregoeira ou Secretário Municipal de Saúde - em
sede recursal sera feita mediante publicação do extrato resumido do ato no DDM ou mediante afix ão do ato
resumido no flanelografo do Municipio de Harroquinhaffl eonfonne disposto na Lei Municipal. 'ça
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8.11. Os autos do processo administrativo permanecerão corn vista franqueado aos interessados na salaüda
Pregoeira do Municipio de BarroquinhalCE, caso não seja contrario as particularidades do PREGAO
PRESENCIAL N" [l9.lÍI'02r'2017 - PP.

- - '
9.1. As despesas decorrentes da contratação do objeto desta licitação correrão ã conta de recursos especificos
consignados no vigente Orçamento Municipal, inerentes ã Secretaria Municipal de Saúde, nats) seguinte(s)
rubrica(s) orçamentãria(s): 0'?¬0l.l0.302.0038.1.0ó4 - Funcionamento da Unidade Básica da Familia -
Elemento dc Despesa: 3.3.90.3li.00 - Outros Serv. de Terceiros Pessoa Física E 3.3.9[l.39.ülÍI - Outros Serv- de
Terceiros Pessoa Juridica.

10.1. Até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para recebimento das propostas, qualquer pessoa fisica ou
juridica poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório deste Pregão.
10.I.1. Deeairã do direito de impugnar os termos do edital de licitação perante a Administração a pessoa que
não o fizer dentro do prazo fixado no subitem I0.l, hipotese em que tal comunicação não terá efeito de
recurso.
I0.1.1. A impugnação feita tempestivamente pelo licitante não o impedirá de participar do processo licitatório
ate o trãnsito em julgado da decisão a ela pertinente.
10.2. Somente serão aceitas solicitações dc esclarecimentos, providências ou impugnaçoes mediante petição
confeccionada em maquina datilogrãfica ou impressora eletronica, em tinta não lavável, que preencham os
seguintes requisitos:
101.1. O endereçamento ã Pregoeira do Municipio de BarroquinhafCE;
10.2.1. A identificação precisa e completa do autor e seu representante legal (acompanhado dos documentos
comprobatórios), contendo o nome, prenome, estado civil, profissão, domicilio, número do documento de
identificação, devidamente datada, assinada e protocolizada na sede do setor de licitaçoes do Município,
situada na Rua I l de maio n° 739 - Centro, BarroquinhaƒCE,clent1'o do prazo editalicio;
10.2.3. O fato e o fundamentojuridico de seu pedido. indicando quais os itens ou subitens discutidos:
10.2.4. O pedido, com suas especificaçã-es:
10.3. A resposta do Município de Barroqrrinha!CE, será disponibilizada a todos os interessados atraves de
publicação do extrato resumido do ato no Diario Oficial do Município - DOM ou mediante afixação do ato
resumido no flanelógrafo. conforme disposto na Lei Municipal, c constituirá aditamento a estas instruçoes.
10.4. O aditamento prevalecerá sempre em relação ao que for aditado.
10.5. Acolhida a petição de impugnação contra o ato convocatório que importe em modificação dos tertnos do
edital será designada nova data para a realização do certame, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração
não afetar a formulação das Propostas de Preços.
l0.5.1. Qualquer modificação neste edital será divulgada pela mesma fonna que se deu ao texto original.
exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas de preços-
10.6. DILIGÊNCIA: Em qualquer fase do procedimento Iicitatorio, a Pregoeira ou a autoridade superior,
poderá promover diligências no sentido de obter esclarecimentos, confirrnar informaçoes ou perrnitir que
sejarn sanadas falhas formais de documentação que complementem a instmção do processo. vedada a inclusão
posterior de documento ou infonnação que deveria constar originariamente da proposta de preços, fixando o
prazo para a resposta.
10.6.1. Os licitantes notificados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão faze-lo no prazo
determinado pela Pregoeira, sob pena de desclassificaçãoflnabil itação.
10.7. REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO: O Municipio de Ba|'roquinha.r'CE podera revogar a licitação por razoes
de interesse público, no todo ou em parte ou anular esta licitação por ilegalidade, em qualquer etapa do
processo.

_ -- . __
11.1. As obrigações decorrentes da presente licitação serão formalizadas atravês de CONTRATO. celebrado
entre o Municipio de Ban^oquinhait.Í`E, atraves da Secretaria Gestora, representada pelo Secretário Orde dor
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de Despesa, e o{s) licitante(s} vcncedortes), que observara os termos da Lei n.° 8.úot5f93. da l.ei n.“ ll].510.'l]2,
deste edital e demais normas pertinentes-
11.2. Homologada a licitação pela autoridade competente, o Município de EarroquinhaƒCE convocará o
licitante vencedor para assinatura do contrato, nos tennos do modelo que integra este Editaf.
11.2.1. D licitante vencedor tera o prazo de 05 (cinco) dias uteis, contado a partir da convocação, para assinar
o contrato e apresentar Alvará de Funcionamento e Certidão Simplificada da Junta Comercial da Sede
da Licitante. Este prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual periodo, quando solicitado pelo licitante
vencedor durante o seu transcurso e desde que ocorrajusto motivo aceito pelo Municipio de Barroquinhaflfl E.
11.2.2. A recusa injustificada ou a carencia dejusto motivo da vencedora de não assinar o contrato efou não
apresentar os documentos exigidos no item ll.2.l. no prazo estabelecido, sujeitará a licitante a perda do
direito a contratação e ã aplicação das penalidades previstas neste edital e na legislação pertinente.
11.2..':l. Se o licitante vencedor não assinar o contrato eƒou não apresentar os documentos exigidos no item
ll.2.l no prazo estabelecido c facultado ã Administração Municipal convocar os licitantes remanescentes.
respeitada a ordem de classificação final das propostas, para negociar com os mesmos, com vistas a obtenção
de melhores preços, preservado o interesse público e respeitados os valores estimados para a contratação
prevista na planilha de custos dos autos do processo.
11.3. lncumbirá ã Administração providenciar a publicação do extrato do contrato nos meios legais.
11.4. D contrato podera ser alterado em conformidade com o disposto no art. 65 da Lei n° 3.6l5tif93.
11.5. A execução do contrato sera acompanhada e fiscalizada pelo Sra. Luziane da Costa Carneiro
especialmente designado pela respectiva Unidade Gestora, de acordo com o estabelecido no Art. ti? da Lei
E.dt56ƒ93, doravante denominado GERENTE DE t`It"Jl-lTli'.ã.TD.
11.5.1. D gerente de contrato podera ser substituído a qualquer momento justificadamente. caso haja
necessidade por parte da contratante
11.5. Fica a contratada na obrigação dc manter, durante toda a execução do contrato. em compatibilidade com
as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.
11.7. D Contrato tera duração de 12 [doze] meses, contados da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado
conf`orme a Lei 8.66t'if'5t3.

12.1. Ds serviços Iicitados deverão ser iniciados no prazo maximo de G5 (cinco) dias a contar do recebimento
da DRDEM DE SERVIÇOS pela administração, no local definido pela Secretaria Gestora. observando
rigorosamente as especificações contidas no Termo de Referencia, nos anexos, no contrato e disposições
constantes de sua proposta.
12.1.1 Ds Exames deverão ser realizados conforme a demanda, junto a Secretaria Municipal de Saúde, em
datas pre-estabelecidas. a contar do recebimento da DRDEM DE SERVIÇO pela administração, observando
rigorosamente as especificações contidas no Instrumento Convoeatorio, no Termo de Referência e
observações constantes de sua proposta.
12.2. Para a prestação de serviços do objeto deste certame. deverá ser emitida a Fatura c Nota Fiscal cujas
infortnações para a emissão deverão ser requeridasjunto ao Contratante.
12.3. Ft recusa injustificada ou a carência de justo motivo da vencedora de não assinar a ÚRDEM DE
SERVIÇO e a não prestação do mesmo, no prazo e condições estabelecidos, sujeitará a Licitante a aplicação
das penalidades previstas neste Edital.
12.4. No caso de constatação da inadequação do objeto licitado às nonnas e exigências especificadas neste
Edital, no Termo de Referencia, no contrato e na Proposta vencedora a Administração os recusara, devendo
ser de imediato ou no prazo de 24 (vinte e quatro) horas adequados as supracitadas condições, sob pena de
aplicação das penalidades cabíveis, na forma da lei e deste instrumento.
12.5. Ú objeto deverá ser executado, conforme estabelecido no presente edital, em endereço e prazos
estipulados previamente, designado pela Unidade Gestora, compreendido durante o período contratual e
rigorosamente de acordo com as especificações esta iecidas na proposta vencedora e no contrato, sendo que a
não observância destas condições. implicará na nã ceitação do mesmo, sem que caiba qualquer tipo de
reclamação ou indenização por parte da inadimplente.
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12.6. A licitante vencedora É responsável pelos danos causados diretamente ã Administração ou a terceiros.
deconentes de culpa ou dolo, sua ou de preposto, na execução dos serviços. não excluindo ou reduzindo essa
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado.
12.7. A licitante vencedora e'. responsavel pelos encargos trabalhistas, previdenciários. fiscais e comerciais
resultantes da execução dos serviços.
12.8. A licitante vencedora utilizará, na execução dos serviços, profissionais capacitados e qualificados para
tal fim, exceto nas atividades compartilhadas que podem ser desempenhadas por profissionais de outras áreas.
12.9. A licitante vencedora, não assinará documentos ou peças elaboradas por outrem, alheias a sua
orientação. supervisão e fiscalização.
12.10. A licitante vencedora. deverá manter a Administração lvlunicipal informada sobre o andamento dos
serviços, informando-a sempre que se registrarem ocon-ências extraordinárias.
12.11. A licitante vencedora, guardará sigilo sobre informações e documentos fomecidcs pela Contratante, em
deconencia dos serviços objeto do presente contrato. adotando medidas internas de segurança.

13.1. PREÇOS: Ds preços ofertados devem ser apresentados com a incidência de todos os tributos, encargos
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, taxas. fretes, seguros, deslocamentos de pessoal, custos e
demais despesas previsíveis que possam incidir sobre a prestação dos serviços licitados, inclusive a margem
de lucro.
13.2. PAGAMENTÚ: D pagamento será feito na proporção da prestação dos serviços solicitados, segundo as
ordens de serviços expedidas pela Administração, de conforrnídade com as notas liscaisffaturas devidamente
atestadas pelo gestor da despesa. acompanhadas das certidões federais, estaduais e municipais do licitante
vencedor, todas atualizadas, observadas as condições da proposta.
l3.2.1. D pagamento será efetuado em ate Iltl {trinta) dias apos o encaminhamento da documentação tratada no
subitem 13.2, observadas as disposições editalícias, atraves de crédito na conta bancária do fornecedor ou
através de cheque nominal.
13.3. REAJUSTE: Ds valores contratados não serão reajustados antes de decorrido o periodo de 12 (doze)
meses.
13.4. REEQUILÍBRID ECONÔMICO-Fll\lãl~lCElRD: Ha hipotese de sobrevirem fatos imprevisíveis. ou
previsíveis, porem de consequencias incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado. ou
ainda. em caso de força maior, caso fortuito ou fato do principe, configurando álea economica extraordinária e
extraeontratual, poderá. mediante procedimento administrativo onde reste demonstrada tal situação e termo
aditivo, ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e a
retribuição da Administração para a justa remuneração dos serviços. objetivando a manutenção do equilíbrio
econdmico-financeiro inicial do contrato. na forma do a11. 65, ll. “d” da l..ei bl”- 8.dtit':iv"?3, alterada e
consolidada.

1 b a- 1
14.1. D licitante que convocado dentro do prazo de validade da sua proposta de preços, não assinar o termo de
contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento
da eggzmãg dog serviços, não mantiver a proposta ou lance, falhar ou fraudar na execução dos serviços.
comportar-se de modo inidõneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com o
lvlunicipio de Barro-quinhafCE e será descredenciado no Cadastro do lvlunicípio de Barroquinhaƒtf E pelo prazo
de ate [IS (cinco) anos. sem prejuizo de aplicação das seguintes multas e das demais cominações legais:
I. Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da contratação no caso de:
a) Recusar em celebrar o terrno de contrato quando regularmente convocado;
b) Apresentar documentação falsa exigida para o certame;
c) Não manter a proposta ou lance:
d) Fraudar na execução do contrato:
e) Comportar-se de modo inidfuteo:
II. Multa ntoratoria de i],3% (tres décimos por cento) por dia de atraso na execução de qualquer objeto
contratual solicitado. contados do recebimento da ordem dc serviços no endereço constante do cad o de

l
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fornecedores ou do contrato, atê o limite de l5% (quinze por cento) sobre o valor dos serviços. caso seja
inferior a 30 (trinta) dias, no caso de retardamento na execução dos serviços;
III. Multa moratoria de 2tl°.flz (vinte por cento) sobre o valor dos serviços, na hipotese de atraso superior a 30
(trinta) dias;
14.2. Na hipotese de ato ilícito, outras ocorrências que possam acarretar transtomos ao desenvolvimento da
prestação dos servicos, ás atividades da Administração, desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave.
ou descumprimento por parte do licitante de qualquer das obrigações definidas neste instrumento, no contrato
ou em outros documentos que o complementem, não abrangidas nos subitens anteriores, serão aplicadas, sem
prejuizo das demais sanções previstas na Lei N”. 8.t56of93, alterada e consolidada. e na Lei N”. ltl.52Dftl2, as
seguintes penas:
u) Advertência;
lt) Multa de 1% (um por cento) atê 20% (vinte por cento) sobre o valor objeto da ordem de serviços. ou do
valor global máximo do contrato, confomre o caso;
14.3. D valor da multa aplicada devera' ser recolhido ao tesouro municipal no prazo de 05 (cinco) dias a contar
da notificação ou decisão do recurso, por meio de Documento de Arrecadação Municipal - DAM.
14.3.1. Se o valor da multa não for pago. ou depositado, será automaticamente descontado do pagarnento a
que o licitante lizerjus.
14.31. Em caso de inexistência ou insuficiência de credito do licitante., o valor devido será cobrado
administrativamente ou inscrito como divida ativa do municipio e cobrado mediante processo de execução
fiscal, com os encargos correspondentes.
14.4. PROCEDIMENTO ADMÍNISTRATIVD: As sanções serão aplicadas apos regular processo
adminisnativo, assegurada a ampla defesa e o contraditório.
14.4.1. No processo de aplicação de penalidades ê assegurado o direito ao contraditorio e á ampla defesa.
garantidos os seguintes prazos de defesa:
a) D5 (cinco) dias úteis para as sanções exclusivamente de multa e advertência:
lt) ltl (dez) dias con*idos para a sanção de impedimento de licitar e contratar com o Municipio de
BarroquinhaƒCE e descredenciamento no Cadastro de Fomecedores do Municipio de Elarroquínhaz'tI`.E pelo
prazo de até IÚ5 (cinco) anos.
14.-4.2. Para todo ato inconveniente ou ilícito que tenha indício de causar dano ou prejuizo a Administração
Publica ou erário deverá inaugurar um procedimento administrativo de apuração dos fatos. Ds casos ocorridos
durante os procedimentos Iicitatorios serão comunicados oficialmente e. devidamente instruído, pela Pregoeira
ã Procuradoria Geral do Municipio para apuração- Nos casos ligados a fase posterior a adjudicação serão
comunicados pela autoridade gestora competente á Procuradoria.

15.1. As normas que disciplinam este pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa
entre os intermsados. atendidos o interesse público, sem comprometimento da segurança e do regular
funcionamento da Administração.
15.2. Ds casos omissos poderão ser resolvidos pela Pregoeira durante a sessão e pelo(s) orgão(s_) solicifantes
da licitação, em outro caso.
15.3. O não atendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento do licitante,
desde que sejam possíveis a aferição da sua qualidade e a exata compreensão da sua proposta durante a
realização da sessão pública deste Pregão.
15.4. Nenhuma indenização será devida ás licitantes pela elaboração ou pela apresentação de documentação
referente ao presente edital, nem em relação ás expectativas de contratações dela decorrentes.
15.5. A homologação do presente procedimento será de competência do(s') orgão-(s) sol icitante(s).
15.6. Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital, exclui-se o dia de inicio de contagem e inclui-se o
dia do vencimento, observando-se que so se iniciam e vencem prazos em dia de expediente nonnal no
Municipio de lÊ.larroquinlta.iC E, exceto quando for expressamente estabelecido em contrário.
15.7. Na hipotese de não haver expediente ou ocorrendo qualquer fato su rveniente que impeça a realização
do certame na data prevista, a sessão será remarcada, para no minimo 2 vinte e quatro) horas a contar da
respectiva data, salvo mediante publicação emjomal de grande circulaçao.
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15.5. Para dirimir, na esfera judicial. as questões oriundas do presente edital será competente o Foro da
Comarca de Bat1'oquinha.(C-E.
15.9. Quaisquer informaçoes e copias do edital c anexos poderão ser obtidas junto a Pregoeira do Municipio
de Barroquinha.iCE em sua sede localizada na Rua l l de maio n° 739 - Centro, Eiarroquinha.*CE. de segunda
às sextas-feiras, das [lli:t]Oh ás l2:flllh e de I4:oti ás lãztllllr ou pelo sitio eletronico do Tribunal de Contas dos
Municípios do Estado do Ceará (TCMICE): rvv.-vv.tcm.ce-gov'.br.
15.10. Todas as nonnas inerentes ás contratações do objeto deste certame, discriminadas no termo de
referência deste edital, deverão ser minuciosamente observadas pelos licitantes quando da elaboração de suas
propostas de preços.
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l:`larroquinhafCE, li' de Abril de 201 i'.
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SICL .IA DA SILVA ALI-IAE5

Pregoeira do Municipio de Barroquinl:|a.iCE
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ANEXO 1

TERMO DE REFERÊNCIA DO DBJETD

CDNTRATAÇAD DE SERVIÇDS PARA REALIEAÇAD DE EXAMES DE ULTRASSDNDDRAFIA
REALIZADDS CDM EQUIPAMENTOS CUNFIGURADD EM 3D DE ALTA QUALIDADE E
PRECISÃD PARA ATENDER A DEMANDA DDS PACIENTES DD MUNICIPIO DE
BARRDQI-JINHAICE, tudo conforme especificações contidas no Tentto de Referência constante dos
Anexos do Edital.

Diagnosticar e tratar com precisão os pacientes usuários da Rede Municipal de Saúde.
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Ds serviços Iicitados deverão ser iniciados no prazo máximo de D5 (cinco) dias a contar do recebimento da
DRDEM DE SERVIÇDS pela administração, no local definido pela Secretaria Gestora, observando
rigorosamente as especificações contidas no Termo de Referência. nos anexos, no contrato e disposições
constantes de sua proposta.
Ds Exames deverão ser realizados conforme a demanda, junto a Secretaria Municipal de Saúde, em datas prê-
estabelecidas, a contar do recebimento da DRDEM DE SERVIÇO pela administração, observando
rigorosamente as especificações contidas no lnstnrmento Convocatorio, no Termo de Referência e
observações constantes de sua proposta.

5.1. A proposta de preços deverá ser elaborada em Cll (uma) via em papel timbrado ou com carimbo do
interessado, mattuscrita em letra de forma em ti não Iavãvel ou confeccionada por máquina, impresso por
computador ou qualquer processo eletronico, da a e assinada (sobre o carimbo ou equivalente) pelo titular
ou preposto, sem emendas, rasuras ou entrelinhas
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5.2. A proposta de preços devera ser apresentada seguindo o modelo padronizado. contendo:
5.2.1. A modalidade e o número da licitação;
5.2.2. Endereçamento ã Pregoeira do Município de BarroquinharCE;
5.2.3. Razão social, CNPJ, endereço, inscrição estadual ou municipal do proponente, conforme o caso, e se
houver, número do telefoneffax, e endereço eletronico;
5.2.4. Prazo de execução de 12 (doze) meses;
5.1.5. Prazo de validade não inferior a 6ü (sessenta) dias;
5.2.6. Os itens cotados, nos quantitativos licitados, segundo a unidade de medida consignada no edital, bem
como valor global da proposta de preços por extenso.
5.2.7. Os valores unitários e totais em algarismos de cada item cotado, e confonne o caso. o valor global do
lote efou da proposta em algarismos e por extenso.
5.1.3. Quantidade ofertada por item e global, observando o disposto no anexo I deste edital;
5.2.9. Declaração da licitante que, nos valores apresentados acima. estão inclusos todos os tributos. encargos
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros. deslocamentos de pessoal, custos e
demais despesas que possam incidir sobre o serviço licitado;

ORIENTAÇÃO SOBRE A ELAl§OB_¿§¿_¡tO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS ESCRITAS
5.3. Os preços constantes da proposta de preços do licitante deverão conter apenas duas casas decimais apos a
virgula, cabendo ao licitante proceder ao arredondamento ou desprezar os números após as duas casas
decimais dos centavos, e deverão ser cotados em moeda corrente nacional.
5.4. Os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de
pleitear qualquer alteração dos mesmos, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro argumento não
previsto em lei.
5.5. Se tratando de julgamento por menor preço por item, ocorrendo divergência entre os preços unitários e
totais, prevalecerão os primeiros. Se a licitação for por menor preço por lote ou global. o somatório ou a
multiplicação errada não implicará na desclassificação da licitante no referido lote ou proposta, podendo ser
sanada, desde que previamente autorizada pelo licitante. Caso não autorizada a retificação acima referida, o
lote ou a proposta respectiva sera desclassificada. Tanto a divergência quanto a autorização ou recusa de
retificação por parte da licitante devera constar em ata.
5.6. Os quantitativos Iicitados e cotados deverão ser rigorosamente conferidos pelos licitantes.
5.6.1. A proposta de preços deve contemplar todos os itens em sua integralidade, conforme Anexo I do Edital.
5.7. A apresentação da proposta de preços implica na ciência clara de todos os tennos do edital e seus anexos,
em especial quanto a especificação dos serviços e as condiçoes de participação, competição, julgamento e
fonnaliaação do contrato, bem como a aceitação e sujeição integral as suas disposições e a legislação
aplicável, notadamente a Lei l'~l°. llIl_52tlfü.'?_ e Lei N”. li_666r'93, alterada e consolidada.
5.3. Sera desclassificada a proposta de preços apresentada em desconfonrtidade com este item.
5.9. Somente serão aceitos os documentos acondicionados no envelope “A” não sendo admitido o
recebimento pela Pregoeira, de qualquer outro documento, nem pennitido a licitante fazer qualquer adendo
aos entregues a Pregoeira.

- _ ' - f _ - - _: _' I.. ' ': _ _ _ , '_ - _ _

6.1 Os interessados não cadastrados no Município de ElarroquinhafCE, na fonna dos artigos 34 a 3? da Lei N”.
8.666.513, alterada e consolidada, habilitar-se-ão à presente licitação mediante a apresentação dos documentos
abaixo relacionados, os quais serão analisados pela Pregoeira quanto a sua autenticidade e o seu prazo de
validade.

az. nacxrrva À Hxatcirxçao Junnitcn
6.2.1. REGISTRO COMERCIAL, no caso de empresa firma individual. no registro público de empresa
mercantil da Junta Comercial; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, lilial ou agencia, apresentar o
registro da Junta onde opera com averbação no registro da Junta onde tem sede a matriz. [para pessoa juridica)
6.2.2. ATO C ONSTITUTIVO, ESTATUTO OL' CONTRATO SOCIAL E TODOS OS SEUS ADITWOS
EIOLJ ÚLTIMO ADITIVO CONSOLIDADO em vigor devidamente registrado no registro publico de
empresa mercantil da Junta Comercial. em se tratando de sociedades empresãrias e. no caso e sociedades por
ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; devendo. no cas a licitante ser a
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sucursal, filial ou agencia. apresentar o registro da Junta onde opera com averbação no registro da Junta onde
tem sede a matria (para pessoajuridica]
6.2.3. INSCRICAO DO ATO CONSTITUTIVO. no caso de sociedades simples - exceto cooperativas no
Cartorio de Registro das Pessoas J uridicas acompanhada de prova da diretoria em exercicio; devendo. no caso
da licitante ser a sucursal. filial ou agencia. apresentar o registro no Cartorio de Registro das Pessoas Jurídicas
do Estado onde opera com averbação no Cartorio onde tem sede a matriz- (para pessoajuridica)
6.2.4. DECRETO DE AUTORIZAÇÃO. em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em
funcionamento no Pais, e ATO DE REGISTRO DE AUTORIZAÇÃO PARA FLIl*~lCIO`l'~lAlvlEbITO expedido
pelo orgão competente, quando a atividade assim o exigir. (para pessoajuridica)
6.2.5. Copia de documento oficial de identitic-ação, valido na forma da lei. (para pessoa fisica)

6.3. RELATIVA A REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA

6.3.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas J uridicas (CN PJ); (para pessoajuridica)
6.3.2. Comprovante de Inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda - CPF; (para
pessoa fisica)
6.3.3. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual (FIC) ou municipal, conforme o caso, se
houver, relativo ao domicilio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compativel com o
objeto contratual; (para pessoa fisica ejuridica)
6.3.4. Prova de Regularidade relativa aos Tributos Federais e Divida Ativa da União (inclusive contribuiçocs
sociais), com base na Portaria Conjunta RF Er* PGFN n° LTS l, de tl2l'llIr'2I]l4; [para pessoa fisica ejuridica)
6.3.5. Prova de Regularidade relativa a Fazenda Estadual do domicilio ou sede da licitante; (para pessoa lisica
ejuridica)
6.3.6. Prova de Regularidade relativa a Fazenda Municipal do domicilio ou sede da licitante (Geral ou ISS);
(para pessoa fisica e juridica)
6.3.7. Prova de regularidade relativa ao fundo de garantia por tempo de serviço {`FOTS); (para pessoajuridica)
6.3.8. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho. mediante a apresentação de
Certidão Negativa, nos termos do Titulo 'v'Il-A das Consolidaçoes das Leis do Trabalho, aprovada pelo
Decreto-Lei ni” 5.452, de 1° de maio de 1943. (para pessoa fisica ejuridiea)

sx. nr:r.ArrvA A ooAr_rrtcAÇÃo Econorzrrco-Fn~tAtst:stn.A
6.4.1. Certidão de negativa de faleneia ou concordatatrecuperação judicial expedida pelo distribuidor da sede
da pessoa juridica. (para pessoa juridica)
6.4.2. Certidão negativa de execução patrimonial, expedida no domicilio da pessoa fisica, não especificando
em seu corpo o prazo de validade, a certidão devera ter sido emitida em data não superior a 3l.l (trinta) dias. da
.lata marcada para a abertura da licitação; (para pessoa fisica)
6.4.3. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercicio social, ja exigíveis e apresentados
na forma da lei. que comprovem a boa situação financeira da empresa - vedada a sua substituição por
balancetes ou balanços provisorios - devidamente assinados por contabilista registrado no CRC, bem como
por socio, gerente ou diretor, podendo ser atualizados por indices oficiais quando encerrados há mais de três
meses da data da apresentação da proposta. acompanhado do Tenno de Abertura e Encerramento do livro
Diario, devidamente registrados na Junta Comercial competente; (para pessoa juridica)
6.4.4. Capital social minimo ou patrimonio liquido minimo, igual ou superior a Iü% (dez por cento). do valor
correspondente efetivamente arrernatado pelo licitante, podendo a comprovação ser feita atraves da
apresentação da Certidão Simplificada emitida pela Junta Comercial da sede da licitante ou outro documento
legal. (para pessoajuridica)

6.5. RELATIVA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA
6.5.1. Atestado de desempenho anterior fomecido por pessoa juridica de direito público ou privado, com
identificaçao e firma reconhecida do assinante, comprovando aptidão da li nte para desempenho de
atividades compativel com o objeto da licitação. (para pessoa fisica ejuridica)
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6.6.1. Declaração de que. em cumprimento ao estabelecido na Lei N". 9.854, de 27r'IÚƒl9'99, publicada no
DOU de 28tl0tl999, e ao inciso XXXIII, do art. 7°, da Constituição Federal, não emprega menores de l8
(dezoito) anos em trabalho notumo. perigoso ou insalubre, nem emprega menores de I6 (dezesseis) anos ern
trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, a partir de I4 (quatorze) anos. conforme modelo constante dos
anexos deste edital; (para pessoa fisica ejuridica)
6.6.2. Declaração, sob as penalidades cabíveis, de que a licitante não foi declarada inidonea para licitar ou
contratar cotn a administração pública, nos termos do inciso IV do art. 87 da Lei N”. 8.666¡93 e da
inexistência de fato superveniente impeditivo da habilitação, ficando ciente da obrigatoriedade de declarar
ocorrências posteriores, conforme modelo constante dos anexos deste edital (art. 32, §2°. da Lei bl”. 3.666f93).
(para pessoa t`ísica e juridica) _ _

DRIENTAÇAO SOBRE A FASE DE HABILI'I`AÇAO
6.7. No caso de licitantes devidamente cadastrados no Municipio de EtarroquinhatCE, a documentação
mencionada nos subitens 6.2 a 6.4 podera ser substituída pela apresentação do Certificado de Registro
Cadastral (CRC) junto ao Município de Barroquinhai'CE (assegurado, neste caso, aos demais licitantes, o
direito de acesso aos dados nele constantes), acompanhado dos documentos tratados nos subitens 6.5 e 6.6,
cuja autenticidade e prazo de validade serão analisados pela Pregoeira.
6.7.1. A documentação constante do Cadastro de Fomecedores do lvlunicipio de Barroquinhar'CE devera
também encontrar-se dentro do prazo de validade e atender ao disposto neste edital.
6.8. Para a habilitação juridica, o licitante devera, nos documentos exigidos neste instrumento. demonstrar a
compatibilidade dos seus objetivos sociais com o objeto da licitação.
6.9. As certidões de comprovação de regularidade, bem como as de falência e concordataƒrecuperação
judicial, caso exigidas neste edital, que não apresentaram expressamente o seu periodo de validade, deverão
ter sido emitidas nos 60 (sessenta) dias anteriores ã data marcada para o recebimento dos envelopes.
6.10. A documentação constante dos envelopes de habilitação que forem abertos integrará os autos do
processo Iicitatorio e não sera devolvida.
6.1tI.1. Os envelopes com os documentos relativos ã habilitação dos licitantes não declarados classificados ao
final da fase de competição poderão ser retirados por seus representantes na propria sessão. Os doernrrentos
não retirados permanecerão em poder da Pregoeira, devidamente lacrados, durante 36 (trinta) dias conentes ã
disposição dos respectivos licitantes. Findo este prazo, sem que sejam retirados, serão destruldos_
6.11. Sera inabilitado o licitante que não atender as exigencias deste edital referentes a fase de habilitação.
bem como apresentar os documentos defeituosos em seus conteúdos e forma.

O serviço devera ser executado em endereço e prazos estipulados previamente, designado pela Unidade
Gestora, compreendido durante o periodo contratual e rigorosamente de acordo com as especificações
estabelecidas na proposta vencedora e no contrato. sendo que a não observância destas condiçoes. implicará
na não aceitação do mesmo, sem que caiba qualquer tipo de reclamação ou indenização por parte da
inadimplente.
Os serviços deverão ser executados no prazo maximo de I2 (doze) meses a contar do recebimento da
ORDEM DE SERVIÇO.

8.1 O pagamento sera feito na proporção da prestação dos serviços solicitados, segundo as ordens de serviços
expedidas pela Administração, de conformidade com as notas fiscaisƒfaturas devidamente atestadas pelo
gestor da despesa. acompanhadas das eertidoes federais, estaduais e municipais do licitante vencedor, todas
atualizadas, observadas as condiçoes da proposta.
8.1.1. O pagamento sera efetuado em até 30 (trinta) dias apos o encaminhamento da documentação tratada no
item 8. I, observadas as disposições editalícias, atraves de credito na conta bancaria do fornecedor ou atraves
de cheque nominal.
8.1.2. REAJUSTE: Os valores contratados não serão reajustados antes de deconido o periodo e 12 (doze)
meses-

i`
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ANEXO I] - MODELO DE PRÚPÚSTJK DE PREÇOS

PREGÃO PRESENCIAL N". I]'9.lH]1.r'201T - PP
A PREGO:-:IRA DD M1Dttt:iPtD DE RARRDQMMDDCE
Razão Social:
CNPJ N'.:
lltseriçzãu Estadual ou Municipal:
Endereço:
FonefF'a:t:
Benett:
Agência N".:
Conta Corrente I"'i°.:

1. DB.l1:TDz CDNTRATAÇAD DE SERMIÇDS PARA REALIEAÇAD DE ESAMES DE
ULTRASSDNDGRAFIA REALIZADOS CDM EQLHPAMENTDS EDNPIDURADD EM sD DE ALTA
QUALIDADE E PRECISÃO PARA ATENDER A DEMANDA DDS PACIENTES DD MUNICÍPIO DE
EARRDDUFNHAJCE. `

1 _ .
VÀLDR

ESPECIFICAÇÃO UNI). QTDE» 1 UNITÁRIO l TOTAL I
ITEM um.. ___ . . -_ __ 1 _ IRS)

ULTtt.ASsDt~tDt:.RAP|AAEDDMINALTDTAL UND 4 400 I
st)

¡':,:_'5“-‹|:›e:›-.t‹:t-tt.:-t=z.u¬tt-J-›

uLTRAssDsDç;RAP|A ARDDMEM st.1PsRtDR ÊDRD I 1
fL«LrRAssDNDt1RAP|A PAREDE ARDDMINAL UND , As _ ¿
uLrRASsDNDt3RAP|A RsALruR|NARtD___ UND . se z

lp “tLTRAsSDr~1DDRAP|APRúsrA'rA UND me r
LLTRASSDIÉIDDRAPIA PÉ|.vtcA ' UND se

_ L`LTRA.SSONÚGRA.FlA TRANSVAGIHÀL___ UND 3-DD
I.`LT|lA5SDNÚURr\Fl.flt MA]"h'L=\S UND 3ü'D

ftjt.TR.AssDNDGRAitA t_:ssTAc|Dr~tAL O O UHÊ seu
t'LTRASsDr~tDt;RAPtA REGIAD INGUINAL UND zu
t'LTRAssnRDt3_sAPtA Ttttsútus UND so

_ IJLTRA5SONOGRAFl.lt Fzit.I1TE5 MOLES UND SD
F la ut;rttAssDRDDRAPtA RDLSAOOESCRDTAUPÊSIS UND se _
¬ 14 DLTRASSDRDDRAPIA ARTIDULAÇDES DRD s f _

" ""vALDR TDTAL Rs

VALOR GLOBAL DA PROPOSTA: R$_ (POR EKTENSO}
Prazo máximo da prestação des serviees: IE (doze) meses
Validade da prepustar 6!] (sessenta) dias
Declare para es detfides fins que nus preços Dfereeidns estãd incluídas teclas as despesas incidentes sobre Ds
sewiçes, referente a frete, tributos, desinesmentú de pessoal e demais ônus pertinentes à prestação de ehjetn
Iieitsde.

‹=:‹:‹:[),fl¡_T,›-!¡:=›:›:›

CARIMED DA EMPRESA
ASSDJATURA DD RESPDNSAREL

DSS.: AD EmSrsets SDA PRDPD.SrA DE PREÇDS. D Lrcrrssfrr: DE PERA' ER P,-ts Prstsrsrrzrs D
PRESCRITD ND rrssr "s " DD EDID1E SDS PEA-'.‹r DE DE.sc;¬LASsrFrc.4ÇÃD.

. ,_.
_¬.
..._

S.
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ANEXO III - MODELOS DE DECLARAÇOESIPROCURAÇÃO

Item 1. Modelo q5_Deelaração (Documento exigido no Credeneiatnentol

DECLARAQAD

[NOME E QUALIFICAÇÃO DO FORNECEDOR). DECl..ARA sob as penas da lei. para todos os fins de
direito a que se possa prestar. especialmente para fazer prova em processo Iicitatorio. junto ao Municipio de
Ban*oquinha›'CE, o seguinte.:
1. Que da ciência de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação constantes do instrumento
convocatório;
2. Que tem pleno conhecimento de todos os parametros e elementos do edital e dos set'-ris,':os a serem ofertados
no presente certame licitatorio; e
3. Que sua proposta de preços atende integralmente aos requisitos constantes no edital.

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei.

‹:‹:‹:[},n,T,=t,:›:>:= D

-:‹=:‹:DEC3LARAt~lTE>1=':-'gl--›.,___
`\

Prefeitura Municipal de E"-larrnquinha -CE -- CNPJ: '23.4TE.5EI'?.fIl(H]I-SU
Rua Orlat: dt: Maitt. rt" TÂW. Centro. Ftmc liiiii 31523 I I3'i". CEP.: 132.-fllil-Illilil - Baflflquinha - L`Ii.



* __
if Ê GOVERNO DO ESTADO DO CEARA .1
.Q gi PREFEITURA MUNICIPAL DE EARROQUINHA

É

CDM
1=Qi-

zj'H' C .P Q.=3¬t`*

Itcmrg. Modelo de Proc_tt_|_'jg_ção Iílfocumcttto exigido no Crcdencinmcntol

PROCDRAQAO

OUTOROANTE: <<<NOME Dil EIIHIPRE-SA, CNPJ N”. c El'~T[lEREÇO?*>~> neste ato representada por
seu (titular, socio, diretor ou representante). Sr. ‹:‹:‹=:NOi'rlE>>>, qualificação {nacionaIidade, estado civil.
profissão, RG e CPF]

OUTORGAIIIO: <‹:‹:NOME DO CREDENCIADO-P>> qualificação (nacionalidade, estado civil, profissão,
RG, CPF e endereçoj.

PODERES: O OUTORGANTE confere ao OUTORQADO pleno e gerais poderes para representa-lo junto ao
Municipio de Barroquinha›'CE, na sessão de PREGAO PRESENCIAL N" Il'El.l]'l]2I'2[l1'i' - PP, podendo o
mesmo, assinar propostas de preços, atas, contratos, entregar durante o procedimento os documentos de
credenciamento, envelopes de proposta de preços e docutnclttos de habilitação, assinar toda a documentação
necessária como também formular ofertas e lances verbais de preços e praticar todos os demais atos
pertinentes ao certame em nome da OUTORGANTE que se fizerem necessários ao fiel cumprimento deste
mandato, inclusive interpor recursos, ciente de que por força do artigo 6?5 do Codigo Civil está obrigado a
satisfazer todas as obrigações contraídas pelo outorgado.

‹:z:‹;[;IATA:›:¬›:›

<sí<OUTORG .¢'1Il'~ITE;rlP>
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Item,L Modelo de Declaração (Documentoeaigido na Habilitação)

DECLARAÇÃO

(NOME E QUALIFICAÇÃO DO roRNscEDoR). DEcLARAz
tt) Sob as penas da lei, para todos os fins de direito a que se possa prestar, especialmente para fins de prova em
processo |icitatório,jut1to ao Multicipio de I5larroquinha.I'CE, que, em cumprimento ao estabelecido na Lci N”.
9.354, de 27! Ilil' I999, publicada no DOU de EIiI'II]."I999, e ao inciso XXXIII, do artigo T”, da Constituição
Federal, não emprega menores de IS (dezoito) anos em trabalho notumo. perigoso ou insalubre, nem emprega
menores de ló (dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na condição de aprendiz., a partir de 14 (quatorze)
anos.
b} Que não fomos declarados inidóneos para licitar ou contratar com a Administração Pública, nos termos do
inciso IV do art. 8? da Lei bl”. 8.ó6ói"93 e que inexiste qualquer fato supenreniente impeditivo de nossa
habilitação para participar no presente certame licitatório, bem assim que ficamos ciente da obrigatoriedade de
declarar ocorrências posteriores. nos termos do art. 32, §.'¿°, da Lei bl”. 3.óót-N93.

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente. sob as penas da Lei.

-ci-z:-=:DA,T_i!¡:=:›::› (\

-A-A-=:DEcLAE.ANTE:›:›>@<
S
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Item 4. Modelotle Declaração (Documento exigido no Credenciamento]

DEcI.ARA§.¡i.o

(nomef razão soeiaI} _ __ , inscrita no CNPJ N°
, por intermédio de seu representante legal o(a) Sr(a}

. portadortal da Carteira de Identidade
n° _ __ e CPF n° _ __ , DECLARA. sob as sanções
administrativas cabíveis c sob as penas da Lei, ser (microempresa. empresa de pequeno porte ou
cooperativa) nos termos da legislação vigente, não possuindo nenhum dos impedimentos previstos no ~§ 4°, do
art. 3°, da Lei complementar n° l23‹".1tit]t5.

{ ) Microempresa

{ ) Empresa de pequeno porte nos tennos da legislação vigente, não possuindo nenhum dos impedimentos
previsto no § 4°, do art. 3°, da Lei complementar n° IEBIEIIÚG.

Local e data

Assinatura do resentante legal

(nome e cargo) `

“A
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ANEXO IV

MINUTA DO TERMO DE CONTRATO

O MUNIC IO DE BARROQUINI-IAI'CE, pessoa Juridica dc dtrelto publico Intemo, inscrita no CNPJ N
23.4?E.59'HI]DDI-SD, com sede na Rua II de maio, n° 739 - Centro, Barroquinha, Ceará. CEP ó.'l.«1lt]-DDD,
através da Secretaria Municipal de Saúde, neste ato representado pelo respectivo, Sr.

_ _, Secretario Municipal de Saúde, doravante denominada CONTRATANTE, e
de outro lado, a empresa , pessoajuridica de direito privado, sediada à , inscrita
no CNPJ N”. , por seu representante legal, Sr. , CPF N°.

. doravante denominada CONTRATADA, firmam entre si o presente TERMO DE
CONTRATO mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:

1.1. Processo de Licitação, na modalidade PREGAO PRESENCIAL N” tl5l.tltl2f2tlI7 - PP, em
confonnidade com a Lei N°. li.t56t-N93, Lei 123I'2Dl]ó, Lei I4?.'2tÍl14 e suas alterações cfc os temios da Lei N°.
ItÍl.52t)ƒtl2.

1.1. Constitui objeto deste contrato a PRESTACAO DE SERVICOS PARA REALIIAÇAO DE
EXAMES DE ULTRAESONOGRAFLA REALIZADOS COM EQUIPAIIIENTOS CONFICURADO
EM 3D DE ALTA QUALIDADE E PRECISAO PARA ATENDER .A DEII-'I.A.I"'t'DA DOS PACIENTES
DO MUNICÍPIO DE BARROQUINHAICE, tudo conforme especificações contidas no TERMO DE
REFERÊNCIA constante do Anexo Ido Ed_it_aI. _

I va. | va. TOTAL
' RsI ITEM _ ESPEEIFIOAÇÃO UND. OTDE. _ UN".___m9R$

,__._Lí¬Mr__ vAr.oR cr.oeALRs _

3.1. O presente contrato tem o valor global de R5 _ (_), a ser pago na proporção da prestação dos
serviços, segundo as ordens de serviços expedidas, de confonnidade com as notas fiscaistfaturas devidamente
atestados pelo gestor da despesa, acompanhadas das certidões federais, estaduais e municipais, todas
atualizadas, observadas a condições da proposta de preços adjudicado.
3.2. O Municipio de Barroquinha¡CE efetuará o pagamento em até 30 (cinta) dias, atraves de credito em conta
corrente mantida pelo fomecedor, após o encaminhamento da documentação tratada no subitem anterior,
observadas as disposições editalicias e deste contrato-
3.3. Por ocasião da prestação dos serviços a CONTRATADA devera apresentar recibo ein DE (duas) vias c a
respectiva nota fiscal. A fatura e nota fiseal deverá ser emitida em nome do Municipio de Ban'oquinhaƒCE.
3.3.1. Todas as informaçoes necessarias ã emissão da faturaƒnota fiscal deverão ser requeridas junto ao
Mtutieipio de BaIToquinhaƒCE - Secretaria Municipal de Saúde.
3.3.2. Caso constatada alguma irregularidade nas notas fiseaisffaturas, estas serão devolvidas a
CONTRATADA, para as necessarias con-eções, com as infonnaçoes que motivaram sua rejeição, contando-se
o prazo para pagamento da data da sua reapresentação.
3.3.3. Por ocasião do pagamento, sera efetuada consulta “on-line" as certidões apresentadas. para verificação
de todas as condições de regularidade fiscal.
3.3.4. Cottstatada a situação de irregularidade junto ã fazenda pública, a CONTRATADA será comunicada
por escrito para que regularize sua situação, no prazo estabelecido pelo Municipio de Barroquin CE. sendo-
lhe facultada a apresentação de defesa no prazo de 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação d rialidades
cabíveis.
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3..3.5. Nenhum pagamento iscntará a CONTRATADA das suas responsabilidades e obrigações, nem implicará
aceitação definitiva dos serviços.

4.1. Prazo de vigência do contrato será de 12 (dose) meses, contado a partir da data de sua assinatura, podendo
ser prorrogado de acordo entre as partes e, em conformidade com o art. 5? da Lei n° 8.óti6l93 e alterações
posteriores.

5.1. As despesas deste contrato conerão por conta da(s) dotação{ções} orçamenIária(s) da Secretaria
Municipal de Saúde: (Hill .Ifi.3Il2.IÍIt`I38.2.(ló4 - Funcionamento da Unidade Básica da Familia - Elemento de
Despesa: 3.3.9[l.3ó.tIIO - Outros Serv. de Terceiros Pessoa Física I' 3.3.9tl.39.tIIIJ - Outros Serv- de Terceiros
Pessoa Juridiea.

6.1. As partes sc obrigam i-eciprocamente a cumprir integralmente as disposições do instrumento
convocatório, da Lei N°. E.6óóf93, alterada e consolidada e da Lei Nf”. lÚ.52t)I'I)2.
6.2. A CONTRATADA obriga-se a:
6.2.1. Assinar c devolver a ordem de serviços ao Municipio de Barroquinhai'C E no prazo maximo de 24 (vinte
e quatro) horas, a contar da data do seu recebimento.
6.2.2. Executar os serviços Iicitados no prazo máximo de 12 (doze) meses, contados do recebimento da ordem
de serviços, nos locais determinados pelo órgão solicitante, observando rigorosamente as especificações
contidas no temio de referência, nos anexos e disposições constantes de sua proposta de preços. assumindo a
responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer õnus de origem federal, estadual e
municipal, bem como, quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais, sejam trabalhistas, previdenciários,
fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato que lhes sejam imputáveis, inclusive com relação a
terceiros, em decomincia da celebração do contrato, e ainda:
a) A reparar, corrigir, remover ou substituir, as suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em
que se verificaram vícios, defeitos ou incorreções;
b) Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem no objeto do
contrato, até 25% (vinte c cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. na fonna do § 1° do art. 65
da Lei N°. ll.óóóI93;
c) Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pelo Municipio de Barroquinhiu'CE, cujas reclamações se
obriga a atender prontamente, bem como dar ciencia ao mesmo, imediatamente c por escrito, de qualquer
anonnalidade que verificar quando da execução do contrato.
6.2.3. No caso de constatação da inadequação do objeto licitado as nonnas e exigências especificadas no
termo de referencia, no edital ou na proposta de preços da CONTRATADA, a CON'I'ILATANTE os reeusarã,
devendo no prazo maximo de 24 (vinte e quatro) horas ser adequados as supracitadas condições;
6.2.4. O objeto deverá ser executado, conforme estabelecido no presente contrato e no edital da licitação. em
endereço e prazos estipulados prcviatnettte, designado pela Unidade Gestora. compreendido dtirantc o periodo
contratual e rigorosamente de acordo com as especificações estabelecidas na proposta vencedora c no contrato,
sendo que a não observáncia destas condições, implicará na não aceitação do mesmo, sem que caiba qualquer
tipo de reclamação ou indenização por pane da inadimplente.
6.2.5. A CONTRATADA é responsável pelos danos causados diretamente a Administração ou a terceiros,
decorrentes de culpa ou dolo. sua ou de preposto. ua execução dos serviços, não excluindo ou reduzindo essa
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado.
6.2.6. A CONTRATADA É responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais c comerciais
resultantes da execução dos serviços.
6.2.7. A CONTRATADA utilizará, na execução dos serviços, profissionais capacitados e qualificados para tai
fim, exceto nas ativid es compartilhadas que podem ser desempenhadas por profissionais de outras áreas.
6.2.3. A CONTRATA , não assinará documentos ou peças elaboradas por outrem, alheias á sua orientação.
supervisão e Iiscalizaçã
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6.2.9. A CUNTFLATADA, deverá manter a Administração Municipal informada sobre o andamento dos
serviços, informando-a sempre que se registrarem ocorrências extraordinárias.
l5.I.1ll. A CUNTIÊLATADA, guardarei sigilo sobre informações e documentos fornecidos pela Contratante, em
decorrencia dos serviços objeto do presente contrato. adotando medidas intemas de segurança.
6.3. A CONTRATANTE obriga-se a:
a) Indicar o local e horario em que deverão ser realizados os serviços, se for o caso.
b) Permitir ao pessoal da CONTRATADA acesso ao local da prestação dos serviços desde que observadas as
normas de segurança.
c) Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabeieeidas neste contrato.

_ o DE .t
:ie

7.1. Qualquer alteração contratual so podera ser feita atraves de aditivo, e se contemplada pelo art. 65 da Lei
N”. 3.t`iti›6f'93, e suas alterações posteriores, após apresentação da devida justificativa pela autoridade
administrativa.
7.1. REAJUSTE: Os valores contratados não serão reajustados antes de decorrido o periodo de IE (doze)
meses.
7.3. REEQUILÍBRIU ECONÔMICO'-FINANCEIRU: Na hipotese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou
previsíveis, porem de consequencias incalculaveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou
ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do principe, configurando ãlea eeonõmica extraordinária e
extracontratual, poderá, mediante procedimento administrativo onde reste demonstrada tal situação e termo
aditivo, ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e a
retribuição da Administração para a justa remuneração dos serviços, objetivando a manutenção do equilibrio
econõmico-financeiro inicial do contrato, na fonna do art. 65. ll.. “ti” da Lei N”- 3-tifil:'if93. alterada e
consolidada-

8.1. Na hipótese de descumprimento, por parte da CONTRATADA, de qualquer das obrigações definidas
neste insnumcnto, ou em outros documentos que o complementem, serão aplicadas, sem prejuizo das sanções
previstas na Lei N”, E.6I5l':if93.
8.1.1. Se a CONTRATADA deixar de prestar os serviços ou apresentar documentação falsa exigida para o
certame, ensejar o retardamento da execução dos serviços, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na
execução do contrato, comportar-se de modo inidõneo ou cometer fraude fiscal, ficara impedido de licitar e
contratar com o Municipio de BatToquinhar'CE e será descredenciado no Cadastro de Fornecedores do
Municipio de Barroquinha›'CE pelo prazo de ate U5 (cinco) anos, sem prejuizo de aplicação das seguintes
muitas e das demais cominações legais:
1. Multa de 20% tvinte por cento) sobre o valor da contratação no caso de:
a) Reeusar em celebrar o tenno de contrato quando regularmente convocado;
Im) Apresentar documentação falsa exigida para o certame;
c] Não manter a proposta ou lance;
d) Fraudar na execução do contrato:
e} Comportar-se de modo inidõneo;
II. Multa moratoria de 0,3% ttrõs décimos por cento) por dia de atraso na execução de qualquer objeto
contratual solicitado, contados do recebimento da ordem de serviços no endereço constante do cadastro de
fornecedores ou do contrato, até o limite de l5% (quinze por cento) sobre o valor dos serviços, caso seja
inferior a 30 (trinta) dias, no caso de retardamento na execução dos serviços;
III. Multa moratória de 20% lvinte por cento) sobre o valor dos serviços, na hipotese de atraso superior a 30
ttrintal dias;
8.2. Na hipótese de ato ilícito, outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento da
prestação dos serviços. as atividades da Administração, desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave.
ou descumprimento por parte do licitante de qualquer das obrigações definidas neste instrumento, no ntrato
ou em outros documentos que o complementem, não abrangidas nos subitens anteriores, serão aplicad sem

Prefeitura Municipal de Barroquinha - CE - CNPJ: l3.4T3.59?.t00Dl-EU
Rua Dnze de ll-laio. ri” 739. Centro. Fone 188) 31523 l l3?. CEP.: 6-2.4 IU-DDD - Barroquinha - CE-



_ DDEifo,

...ze
GÚllrI`r',g‹

'T1

:JF É 

ood*
if' GovERNo oo ESTADO oo casas
Ú PREFEITURA rvrurncreat. DE aanuooumrm

.r-

prejuizo das demais sanções previstas na Lei N”. 8.666r"93, alterada e consolidada, e na Lei N”. lIÍl.520flJ2, as
seguintes penas:
a) Advertência:
b) Ivlulta de 1% (um por cento) ate 20% (vinte por cento) sobre o valor objeto da ordem de serviços. ou do
valor global maximo do contrato, conforme o caso;
8.3. O valor da multa aplicada devera ser recolhido ao tesoru-o municipal no prazo de 05 (cinco) dias a contar
da notificação ou decisão do recurso. por meio de Documento de Arrecadação Municipal - DAM.
8.3.1. Se o valor da multa não for pago, ou depositado, sera automaticamente descontado do pagamento a que
o licitante lizerjus.
8.3.1. Ern caso de inexistência ou insuficiência de credito do licitante, o valor devido será cobrado
administrativamente ou inscrito como dívida ativa do municipio e cobrado mediante processo de execução
fiscal, com os encargos correspondentes-
8.4. PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO: As sanções serão aplicadas apos regular processo
administrativo, assegurada a ampla defesa e o contraditório.
8.4.1. No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e ã ampla defesa,
garantidos os seguintes prazos de defesa:
a) 05 (cinco) dias úteis para as sanções exclusivamente de multa e advertência:
b) 10 (dez) dias corridos para a sanção de impedimento de licitar e contratar com o Municipio de
Barroquinhar'CE e descredeneiamento no Cadastro de Fornecedores do Município de BarroquinhaƒCE pelo
prazo de até 05 (cinco) anos.
8.5. As partes se submeterão ainda as demais sanções impostas nos artigos 86 a 88 da Lei N”. 8.666f93,
alterada e consolidada e no instrumento convocatorio.
8.6. A falta de material não podera ser alegada como motivo de força maior e não eximirti a CONTRATA DA
das penalidades a que esta sujeita pelo não cumprimento das obrigações estabelecidas neste contrato.

9.1. A inexecução total ou parcial do presente contrato enseja a sua rescisão, com as consequencias
contratuais, as previstas em lei e no edital.
9.2. Alem da aplicação das multas ja previstas, o presente contrato ficara rescindido de pleno direito,
independente de notificaçãojudicial ou extrajudicial, sem que assista ã CONTRATADA o direito de reelarnar
indenizações relativas as despesas decorrentes de encargos provenientes da sua execução, ocorrendo quaisquer
infrações as suas cláusulas e condições ou nas hipóteses previstas na legislação, na forma dos artigos ii' e ?8
da Lei N”. 8666193.
9.3. O procedimento de rescisão observará os ditames previstos nos artigos T9 e 80 da Lei N”. 8.666!93.

10.1. A CONTRATADA se obriga a manter. durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as
obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.
10.2. O presente contrato tem seus termos e sua execução vinculada ao edital de licitação e a proposta
Iicitatoria.
10.3. A CONTRATANTE se reserva o direito de fazer uso de qualquer das prerrogativas dispostas no art. 58
da Lei N”. 8.666.'93. alterada e consolidada.
10.4. O presente contrato podera ser alterado unilateralmente pela Administração ou por acordo das partes,
com as devidasjustiiicativas, nos casos previstos na Lei N”. 8.66693.
10.5. A inadimplência da CONTRATADA com referencia aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não
transfere a CONTRATANTE a responsabilidade por seu pagamento, nem podera onerar o objeto do contrato
ou restringir a regularização e o uso dos bens pela Administração.
10.6. A CONTRATADA, na execução do contrato, sem prejuizo das responsabilidades contratuais e legais,
não podera subeontratar partes do contrato m a expressa autorização da Administração.
10.1. Integram o presente contrato, indepe nte de transcrição. todas as peças que formam o procedimento
licitatorio e a proposta de preços adjudicada.
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10.8. A execução do contrato sera acompanhada e fiscalizada pela Sra. Luziane da Costa Carneiro
especialmente designadot_a_l. pela Secretaria tvtunicipal de Saúde, de acordo com o estabelecido no art. 6? da
Lei N”. 8666193, doravante denominado[a) GERENTE DE CONTRATO.
10.8.1. O gerente de contrato ora nominado podera ser alterado a qualquer momento, justificadamente, caso
haja necessidade por parte da CONTRATANTE.

ct..t.usUr..x orvzz - Do Fono ` _ ___
11.1. O foro da Comarca de Barroquinha.iC E É o competente para dirimir questões decorrentes da execuçao
deste contrato, em obediência ao disposto no § 2” do art- 55 da Lei N”. 8.666(93. alterada e consolidada.

Assim pactuadas. as partes firrnam o presente Instrumento, em 04 (cinco) vias, perante testemunhas que
tarrrbem o assinam, para que produza os seusjuridicos e legais efeitos.

eo-:oRoENaDoR DE oEsPEsas›>>
rvrorxtcirro DE saanoooprniucs

cr~n=.r re. :3.‹rrs.ssrreee1-se
sEcRETaRr.x rmrrrrctral. DE saÚDE

conraaranrc

‹:<<Razão socr.sL=›:›=›
-c‹c‹:CNP,] N”,>:-:›
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